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L E J Nº 01011001 
AUTORIZA A INSTALAÇÃO DE PSF NO CAMPO 
NOVO, BAIRRO lRMÃOS FERNANDES E EM V/LA 
PAULISTA. 

A CÂMARA MUNICJPAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCTSCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica incluído no Plano Plurianual de 
Jnvestimentos, aprovado pela Lei nº 07511997, para o exercício de 2001, o 
seguinte: 

- lmplanlaçilo de três l'SF. sendo rnn no Bairro irmãos l'emandes, 
11m 110 Bairro Campo Novo e 11111 em Vila Paulista, podendo, para 
tanto, alugar os Imóveis necessários <' promover a.~ adcquaçiJes 
nccessánar ao fimc1011amento. 

Art. 2° - Fica acrescentada na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela lei nº 07112000, a seguinte meta. na Secretaria 
Municipal de Saúde: 

- J111pla11taçifo de trés PSF. sendo um no Bairro lrmclos Fernandes. 
um 110 Bairro Campo Novo e w11 em Vila Pa11//sta, podendo, para 
tanto. alugar os imóveis necessários e promover as adequaçiJes 
neces..vórlas ao ji111cloname1110. 

Ar/. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala Hugo de Vargas f', es, 19 de Março de 01. 
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